
 

 

 

 

 

 

DECRETO N.º 165/2024 

DATA: 19/04/2024 

 

SÚMULA: Suspende as pensões especiais 

concedidas por meio da Lei Municipal n.º 006/1984. 

 

 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

CONSIDERANDO a Recomendação 

Administrativa n.º 02/2024 – Ministério Público do Estado do Paraná; 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Ficam suspensas, a contar de 27 de março 

de 2024, a concessão das pensões especiais as Sras. Marina Filomena Portolan Spengler e 

Soeli Sampietro Prestes, concedidas por meio da Lei Municipal n.º006/1984, de 24 de julho 

de 1984. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, retroagindo seus efeitos a 27/03/2024, com publicação no órgão de imprensa Oficial do 

Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 19 de abril de 2024. 

 


